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 Leis
 LEI Nº 14.979, DE 3 DE ABRIL DE 2013

(Projeto de lei nº 27/12, do Deputado 
Samuel Moreira - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Álvaro José de Souza” a 

Escola Estadual Jardim Peabiru, em Botucatu.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de abril 

de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.035, 
DE 3 DE ABRIL DE 2013

Dá denominação de "Dra. Maria Cristina Faria 
da Silva Cury" ao Ambulatório Médico de 
Especialidades Interlagos - AME Interlagos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Dra. Maria Cristina Faria da Silva Cury 
teve uma intensa atividade acadêmica participando da organi-
zação, direção e Vice-Presidência da Faculdade de Medicina da 
Universidade Santo Amaro;

Considerando que no Sistema Único de Saúde, em especial 
no Município de São Paulo, atuou proficuamente na reestrutu-
ração da rede de atendimento municipal e na implantação dos 
serviços de Atendimento Médico Ambulatorial - AMA; e

Considerando que em sua vida profissional teve destacada 
atuação, distinção e relevância nos serviços prestados na área de 
saúde pública do Estado de São Paulo, em especial à população 
de Interlagos e região,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Dra. Maria Cristina Faria 

da Silva Cury" o Ambulatório Médico de Especialidades Interla-
gos - AME Interlagos, criado junto à Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria da Saúde, pelo Decreto nº 55.116, de 3 
de dezembro de 2009.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.036, 
DE 3 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública para fins de institui-
ção de servidão administrativa, pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, faixa de terra onde se encontra implan-
tada rede coletora de esgoto, parte integrante 
do Sistema de Esgoto Sanitário - S.E.S., situada 
no Bairro Guaianazes, zona urbana do Município 
e Comarca de São Paulo, e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de 

instituição de servidão administrativa, pela Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, empresa con-
cessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, faixa 
de terra onde se encontra implantada rede coletora de esgoto, 
parte integrante do Sistema de Esgoto Sanitário, no município, 
ou a outro serviço público, situada no Bairro Guaianazes, Muni-
cípio e Comarca de São Paulo, descrita e caracterizada na planta 
cadastral MLED-0121/09 e memorial descritivo, constantes 
do Processo SSRH-55/2013, referente ao cadastro SABESP n° 
1737/028, medindo 46,17m2 (quarenta e seis metros quadrados 
e dezessete decímetros quadrados), dentro do perímetro a seguir 
descrito, que consta pertencer a Oswaldo Moraes e Silva (pos-
suidor José Claudino Duarte):área: (A-B-C-D-A) = 46,17m2, uma 
faixa em um lote, denominado Lote 13 da Quadra 12, situado à 
Rua Capitão Francisco Falcão nº 80-A, antigo Caminho 17, na 
Vila Iolanda, Comarca e Município de São Paulo, pertencente 

à Transcrição nº 9.599 do 9º CRI de São Paulo, representada 
no desenho SABESP 0121/09, medindo: 2,01m pela frente do 
terreno para Rua Capitão Francisco Falcão, distante 4,61m da 
divisa com o lote 14; 23,09m do lado esquerdo, de quem da 
Rua Capitão Francisco Falcão observa o terreno confrontando 
com área de mesma propriedade; e nos fundos 2,01m dividindo 
com a Rua Antonio Cordeiro e distante 3,47m da divisa com o 
lote 14; encerrando área de 46,17m2 (quarenta e seis metros 
quadrados e dezessete decímetros quadrados).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.037, 
DE 3 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública para fins de instituição 
de servidão administrativa, pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, faixa de terra onde se encontra implanta-
da rede coletora de esgotos, integrante do Sistema 
de Esgoto Sanitário - S.E.S., situada no Bairro 
Jaraguá, zona urbana do Município e Comarca de 
São Paulo, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de 

instituição de servidão administrativa, pela Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, empresa con-
cessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, faixa 
de terra onde se encontra implantada rede coletora de esgotos, 
integrante do Sistema de Esgoto Sanitário, no município, ou a 
outro serviço público, situada no Bairro Jaraguá, Município e 
Comarca de São Paulo, descrita e caracterizada na planta cadas-
tral de código CAD 001/11-MNE e memorial descritivo, constan-
tes do Processo SSRH-763/2012, referente ao cadastro SABESP 
n° 0194/217 medindo 207,00m2 (duzentos e sete metros 
quadrados), dentro do perímetro a seguir descrito, que consta 
pertencer a Cesar Augusto Rosolen: propriedade nº 0194/217 - 
área: (AO-AZ-BA-S-T-U-Z-AK-AL-AM-AN-AO) = 207,00m2, uma 
faixa de terra localizada em um terreno, sito à Rua Maria Luiza 
nºs 23, 24, 25, pertencente à matrícula nº 129.988 do 3º CRI de 
São Paulo/SP e representada no desenho SABESP-CAD 001/11-
MNE, tendo início no ponto "AO", localizado na linha titulada 
do imóvel distante 3,00m da divisa do lote de José Pereira 
da Silva, transcrição nº 9.758 e segue com ângulo interno de 
84º48'49" e distância de 3,00m confrontando com Sebastião 
José Fernandes e Rafael Cordeiro Gimenes, matrícula nº 16.133 
até atingir o ponto aqui designado "AZ"; deflete a direita com 
ângulo interno de 96º13'15" e distância de 9,86m confrontando 
com lote de José Pereira da Silva até atingir o ponto aqui desig-
nado "S"; deflete a direita com ângulo interno de 157º03'04" e 
distância de 14,17m confrontando com lote de José Pereira da 
Silva até atingir o ponto aqui designado "T"; deflete a direita 
com ângulo interno de 150º34'59" e distância de 4,26m con-
frontando com lote de Francisco Caparelli até atingir o ponto 
aqui designado "U"; deflete a direita com ângulo interno de 
163º35'39" e distância de 13,30m confrontando com lote de 
Mayka Andrea Ribeiro matrícula nº 105.900 até atingir o ponto 
aqui designado "Z"; deflete a esquerda e segue com ângulo 
interno de 164º32'14" e distância de 2,20m confrontando com 
área de Aladino Lotti (ocupante) até atingir o ponto aqui desig-
nado "AK"; deflete a direita com ângulo interno de 75º31'42" 
e distância de 4,06m confrontando com Cezar Augusto Rosolen 
matrícula nº 129.988 até atingir o ponto aqui designado "AL"; 
deflete a direita com ângulo interno de 130º50'01" e distância 
de 14,12m confrontando com Cezar Augusto Rosolen até atingir 
o ponto aqui designado "AM"; deflete a esquerda com ângulo 
interno de 214º15'41" e distância de 19,04m confrontando 
com Cezar Augusto Rosolen até atingir o ponto aqui designado 
"AN"; deflete a esquerda com ângulo interno de 202º34'17" e 
distância de 0,64m confrontando com Cezar Augusto Rosolen 
até atingir o ponto aqui designado "AO", onde teve início esta 
descrição totalizando uma área de 207,00m2 (duzentos e sete 
metros quadrados).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2013.

 DECRETO Nº 59.039, 
DE 3 DE ABRIL DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituiçao Estadual e no artigo 8º, XXIV e §§ 10, 11 e 12, da 
Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os dispositivos adiante 

indicados ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com 
a seguinte redação:

I - ao § 1º do artigo 400-H, o item 5:
"5 - rotor (hub) para gerador de energia eólica, 8503.00.90." 

(NR);
II - ao Capítulo IV do Título II do Livro II, a Seção XXVIII, 

composta pelos artigos 400-K e 400-L:
"SEÇÃO XXVIII
DAS OPERAÇÕES COM MATÉRIA-PRIMA E PRODUTO 

INTERMEDIÁRIO UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE AQUECEDO-
RES SOLARES DE ÁGUA

Artigo 400-K - O lançamento do imposto incidente na saída 
interna de mercadoria utilizada como matéria-prima ou produto 
intermediário na fabricação de aquecedores solares de água, 
classificados no código 8419.19.10 da Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL - NCM, fica diferido para o momento em que 
ocorrer a entrada da mercadoria no estabelecimento fabricante.

Parágrafo único - O disposto neste artigo fica condicionado 
a que:

1 - seja concedido regime especial ao estabelecimento 
fabricante dos aquecedores referidos no "caput", nos termos de 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

2 - haja expressa adesão do estabelecimento fornecedor da 
mercadoria utilizada como matéria-prima ou produto intermedi-
ário na fabricação dos referidos aquecedores ao regime especial 
concedido conforme indicado no item 1.

Artigo 400-L - O lançamento do imposto incidente no 
desembaraço aduaneiro da mercadoria, sem similar produzida 
no país, utilizada como matéria-prima ou produto intermediário 
na fabricação de aquecedor solar de água indicado no "caput" 
do artigo 400-K, quando a importação for efetuada diretamente 
por estabelecimento fabricante do referido produto, fica suspen-
so para o momento em que ocorrer a entrada da mercadoria no 
mencionado estabelecimento.

§ 1° - A suspensão prevista neste artigo fica condicionada a 
que o estabelecimento fabricante:

1 - seja detentor de regime especial concedido pela Secre-
taria da Fazenda;

2 - seja usuário de sistema eletrônico de processamento de 
dados para a emissão e escrituração de documentos fiscais, nos 
termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

3 - promova o desembarque e o desembaraço aduaneiro da 
mercadoria importada em território paulista.

§ 2º - A inexistência de mercadoria similar produzida no 
país deverá ser atestada por órgão federal competente ou por 
entidade representativa do setor produtivo de tais mercadorias, 
com abrangência em todo o território nacional.

§ 3º - Não satisfeitas as condições estabelecidas neste arti-
go, não prevalecerá a suspensão, hipótese em que o importador 
deverá recolher o imposto devido com multa e demais acrésci-
mos legais, calculados desde a data do desembaraço aduaneiro, 
por meio de Guia de Arrecadação Estadual (GARE-ICMS)." (NR);

III - ao § 3º do artigo 29 das Disposições Transitórias, os 
itens 205 e 206:

"205 - tratamento e disposição de resíduos não perigosos, 
CNAE 3821-1/00;

206 - fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho, CNAE 1041-4/00." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2013.
OFÍCIO GS Nº 115-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000, para:

1 - estabelecer o diferimento e a suspensão do lançamento 
do imposto incidente, respectivamente, na saída interna e na 
importação de matéria-prima e produto intermediário destina-
dos à fabricação de (a) aquecedores solares de água; e (b) rotor 
(hub) para gerador de energia eólica;

2- ampliar o rol de atividades e contribuintes abrangidos 
pelo disposto no artigo 29 das Disposições Transitórias, com a 
inclusão dos setores de "tratamento e disposição de resíduos 

 DECRETO Nº 59.038, 
DE 3 DE ABRIL DE 2013

Institui o Programa Paulista de Biocombustíveis e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa Paulista de Biocom-

bustíveis, com o objetivo de incentivar e ampliar a participação 
de combustíveis renováveis no âmbito da administração direta, 
das autarquias e das fundações do Estado de São Paulo.

§ 1º - Consideram-se como biocombustíveis os insumos 
energéticos renováveis produzidos a partir de biomassa ou 
gordura animal, dentre os quais, o etanol hidratado, biodiesel, 
biogás, biometano e diesel obtido a partir da cana de açúcar.

§ 2º - Consideram-se para fins deste decreto:
1. como motores ciclo Otto aqueles que possuem um ciclo 

termodinâmico caracterizado pela ignição por centelha e que 
funcionem com somente 1 tipo de combustível;

2. como motores ciclo Otto flexível aqueles que possuem 
um ciclo termodinâmico caracterizado pela ignição por centelha 
e que possam funcionar com 2 ou mais tipos de combustíveis 
isoladamente ou misturados em qualquer proporção;

3. como motores ciclo diesel aqueles que possuem um ciclo 
termodinâmico caracterizado pelo aumento da temperatura na 
câmara de combustão provocado pela compressão do ar.

Artigo 2º - A aquisição e a locação de veículos por órgãos 
da administração direta, autarquias e fundações do Estado, 
somente poderão ser autorizadas quando apresentarem motor 
ciclo Otto flexível.

Parágrafo único - Excepcionalmente, poderão ser adquiridos 
ou locados veículos com motor Otto ou motor ciclo diesel, quan-
do não houver modelos na mesma classificação com motor ciclo 
Otto flexível ou quando estes não atenderem às necessidades 
específicas da administração direta, autarquias e fundações do 
Estado, o que deverá ser sempre justificado.

Artigo 3º - A frota da administração direta, autarquias e 
fundações do Estado com motor ciclo Otto flexível deve utilizar 
exclusivamente o etanol hidratado como combustível.

Parágrafo único - Excepcionalmente, em casos de inviabili-
dade técnica ou econômica devidamente justificados, poderá ser 
utilizado outro combustível.

Artigo 4º - Na frota da administração direta, autarquias e 
fundações do Estado com motor ciclo diesel, deve ser utilizado, 
sempre que possível, combustível com, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) de biodiesel, atendidas as normas da Agência Nacio-
nal do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Artigo 5º - Os órgãos da administração direta, as autarquias 
e as fundações do Estado que possuam geradores de emer-
gência devem iniciar a utilização de biocombustíveis nesses 
equipamentos até 2015.

Parágrafo único - Excepcionalmente, será admitida, para 
fins deste artigo, a utilização de combustível diesel com, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) de biodiesel, atendidas as normas 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Artigo 6º - O diesel obtido a partir da cana de açúcar, 
o biogás e o biometano podem ser utilizados, nas hipóteses 
previstas nos artigos 2º a 4º do presente decreto, quando seu 
fornecimento for garantido em quantidade e preços compatíveis.

Artigo 7º - Os serviços terceirizados contratados pela 
administração direta, autarquias e fundações do Estado, devem 
considerar os parâmetros previstos neste decreto.

Artigo 8º - Este Programa será coordenado pelo Secretário 
de Energia, ou representante por ele indicado.

Artigo 9º - Os órgãos e as entidades abrangidos pelo Pro-
grama Paulista de Biocombustíveis, no prazo de 90 (noventa) 
dias após o início da vigência deste decreto, deverão encaminhar 
à Secretaria de Energia o levantamento das características da 
frota utilizada (própria e de terceiros contratados) incluindo:

I - as principais características dos veículos;
II - o consumo médio mensal;
III - o tipo de combustível utilizado;
IV - o tipo de motor (Otto, Otto flexível ou diesel);
V - avaliação do potencial de substituição.
§ 1º - Os órgãos e entidades que possuam sistemas de 

geração de emergência devem incluir no levantamento encami-
nhado à Secretaria de Energia, todas as informações referentes 
a estes, contendo:

1. o tipo de motor utilizado;
2. tipo de combustível;
3. o consumo médio mensal e anual;
4. idade do equipamento.
§ 2º - Todas as informações deverão ser atualizadas junto à 

Secretaria de Energia com periodicidade anual.
Artigo 10 - Caberá aos órgãos da administração direta, 

autarquias e fundações do Estado, desenvolver e implantar 
metodologias e sistemas de gestão e acompanhamento das 
diretrizes estabelecidas por este decreto.

Artigo 11 - Os casos de inviabilidade técnica ou econômica 
relativos ao cumprimento das diretrizes previstas neste decreto 
devem ser devidamente justificados e comunicados ao Coorde-
nador do Programa.

Artigo 12 - O Programa de que trata este decreto deverá 
criar condições que propiciem a adesão dos municípios paulistas.

Artigo 13 - As despesas decorrentes da execução das ações 
previstas neste decreto correrão por conta das dotações respec-
tivas nos órgãos e entidades nelas envolvidos.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor após 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 42.836, de 2 de fevereiro de 1998;
II - o Decreto nº 48.092, de 18 de setembro de 2003.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2013
GERALDO ALCKMIN
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de abril de 2013.
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